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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 2005

OF/GP/Ne 951/2005

ofícios recebidos
NUMERO FROPRIO..s
PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCOLO. = s

951/2005

7146/2005

07/12/2005

Exme. Sr.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n- para apreciação
dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URG^CIA.

Atenciosamente,

ÍOBERTO VALApAO ALMOKDICE
Prefeito Municipal '1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação dessa Douta Casa de Leis, Projeto de Lei que
autoriza à Secretaria Municipal da Fazenda a realizar inscrição no cadastro
mobiliário tributário, de pequenos estabelecimentos comerciais, na categoria de
autônomo.

Tal procedimento visa à regularização dos estabelecimentos de pequeno porte,
tanto no que tange às atividades desenvolvidas, como no modo de funcionamento
e instalação dos mesmos, junto a esta PMCI.

Trata-se de ação recíproca, onde a PMCI estará facilitando o cadastro tributário
desses estabelecimentos de pequena movimentação financeira, diminuindo
consideravelmente a burocracia que hoje é exigida. Em contrapartida estaremos
garantindo um maior controle, inclusive arrecadacional, uma vez que, pelo
excesso burocrático, tais estabelecimentos preferem se manter na
clandestinidade.

Lembramos, ainda, que tal controle será mantido pelas fiscalizações de postura e
sanitária, e trará uma maior segurança com relação ao que se comercializa em
bares e mercearias de pequeno porte, bem como o incentivo a outros comércios
de natureza estritamente familiar, além de ser uma tentativa de aumentar a
arrecadação municipal, dando oportunidade aos pequenos estabelecimentos que
se encontram ilegais de se regularizar, incidindo as taxas sobre suas atividades.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação da matéria
em questão.

Atenciosamente,

_AD

Prefeito Munícipàl
ALMOKDICE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NM>2y2005

PROJETO Dt LEi
NUMERO PROPRIO..

rOCOLO GERAL.- ri.U

data PROTOCOLO.

253/2005

7145/2005

07/12/2005

O

<0^

AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA A PROCEDER A INSCRIÇÃO NO
CADASTRO MOBILIÁRIO TRIBUTÁRIO DE
PEQUENOS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1- - Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada
a proceder a inscrição municipal na categoria de autônomo, de pequenos
estabelecimentos comerciais, desde que sejam obedecidos os seguintes
critérios:

I. utilizar apenas mão-de-obra familiar e que não sejam menores;
II. instalar em área de até 40 m2;
III. não vender bebidas e cigarros a menor;-
IV. atender as exigências do Código Sanitário do Município;
V. atender as exigências do Código de Posturas Municipal;
VI. não se instalar nas vias comerciais e centrais da cidade;
VII. apresentar Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros; e
VIII. nãó se instalar em área pública.

Art. 2- - Os pedidos de Inscrição no Cadastro Municipal de
Contribuintes deverão ser feitos através de consulta prévia, que serão
analisadas pelo Departamento de Vigilância Sanitária e pela Fiscalização de
Posturas, respectivamente.

PRAÇA JERONIMO MONTEIRO. N" 32, PALACIO BERNARDINO MONTEIRO - CENTRO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29,300.170
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 3- - A inscrição municipal só poderá ser efetivada após
aprovação dos setores relacionados no artigo anterior.

Art. 4- - As taxas de Localização de Instalação e
Funcionamento serão cobradas, conforme anexo I do Código Tributário
Municipal.

Art. 5- - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 2005.

JIIMiMl
^TO VALADAROBÊRTOVALADAIO lALMOKDICE

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MENSAGEM

Senhor Presidente:

Encaminhamos para apreciação dessa Douta Casa de Leis, Projeto de Lei que
autoriza à Secretaria Municipal da Fazenda a realizar inscrição no cadastro
mobiliário tributário, de pequenos estabelecimentos comerciais, na categoria de
autônomo.

Tal procedimento visa à regularização dos estabelecimentos de pequeno porte,
tanto no que tange às atividades desenvolvidas, como no modo de funcionamento
e instalação dos mesmos, junto a esta PMCI.

Trata-se de ação recíproca, onde a PMCI estará facilitando o cadastro tributário
desses estabelecimentos de pequena movimentação financeira, diminuindo
consideravelmente a burocracia que hoje é exigida. Em contrapartida estaremos
garantindo um maior controle, inclusive arrecadacional, uma vez que, pelo
excesso burocrático, tais estabelecimentos preferem se manter na
clandestinidade.

Lembramos, ainda, que tal controle será mantido pelas fiscalizações de postura e
sanitária, e trará uma maior segurança com relação ao que se comercializa em
bares e mercearias de pequeno porte, bem como o incentivo a outros comércios
de natureza estritamente familiar, além de ser uma tentativa de aumentar a
arrecadação municipal, dando oportunidade aos pequenos estabelecimentos que
se encontram ilegais de se regularizar, incidindo as taxas sobre suas atividades.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Nobres Edis na aprovação da matéria
em questão.

Atenciosamente,

I
VA A

Prefeito Municlp
q ALMOKDICE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI N- 112/2005 numero proprio,,
PROTOCOLO BERAL,

DATA protocolo..

253/2005

7145/2005

07/12/2005

AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DA
FAZENDA A PROCEDER A INSCRIÇÃO NO
CADASTRO MOBILIÁRIO TRIBUTÁRIO DE
PEQUENOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1- - Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada
a proceder a inscrição municipal na categoria de autônomo, de pequenos
estabelecimentos comerciais, desde que sejam obedecidos os seguintes
critérios:

I. utilizar apenas mão-de-obra familiar e que não sejam menores;
II. instalar em área de até 40 m2;
III. não vender bebidas e cigarros a menor;
IV. atender as exigências do Código Sanitário do Município;
V. atender as exigências do Código de Posturas Municipal;
VI. não se instalar nas vias comerciais e centrais da cidade;
VII. apresentar Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros; e
VIII. não se instalar em área pública.

Art. 2- - Os pedidos de Inscrição no Cadastro Municipal de
Contribuintes deverão ser feitos através de consulta prévia, que serão
analisadas pelo Departamento de Vigilância Sanitária e pela Fiscalização de
Posturas, respectivamente.

A

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art. 3- - A inscrição municipal só poderá ser efetivada após
aprovação dos setores relacionados no artigo anterior.

Art. 4- - As taxas de Localização de Instalação e
Funcionamento serão cobradas, conforme anexo I do Código Tributário
Municipal.

Art. 5- - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de dezembro de 2005.

RTO VA

Prefei

LÃpÃO ALMOKDICE
to l\|lunicipal
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAQ SBS WS

Alexandre bastos rodrigues X
Alexandre valdo maitan

alexsander zucolotto

Cláudia mileipe festa lemos

Elias de souza
/

Fábio mendes glória V
(^AUBER DA silva COELHO
José CARLOS amaral - V
Marcos salles coelho IWAaJk
NILTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina traváglia

Roberto barbosa bastos

OBSERVAÇÃO: jWvA

□ PROJETO N°
□ REQUERIMENTO N°
□ DATA: _y_/_ll_/2O05

RESULTADO DA VOTAÇÃO

□  APROVADO EM
DISCUS
POR
SALA DAS SESSÕESG^^/Õ^

PRESIDENTE

n REJEITADO
POR
SALA DAS SESSÕES / ,

PRESIDENTE

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESS

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUT/
REQUERIMENTO DO i

SALA
/  /

DAS SESS

'Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
/IO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECEM AO PROJETO DE LEI 253/2005

INICIATIVA; Poder Executivo,

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n°. 253/2005, que autoriza a Secretaria
Municipal da Fazenda a proceder a inscrição no Cadastro Mobiliário
Tributário de pequenos estabelecimos comerciais.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada a obstacular a
tramitação regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 27 de dezembro de 2005.

ÂNGELA pE PAüILÀ BARBÓZA
Dijetora Legislativa

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMI,SSÃQ BE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N^ISJ/IOOS.

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Glaober da Siiva Coelho

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza a Secretaria Municipal da Fazenda a
proceder a inscrição no cadastro mobiliário Tributário de pequenos
estabelecimos comerciais.

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta
Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria e
apreciação plenária.

Sala das Comissões, em de de 2005.

José''Or!os Amaral-^Presi
Supleate: Roberto Bafbroa bas

ente

Glauber da/Silm Coelho -Relator

Supteg^Ve^ndr^^stos Rodrigues

Alexsaimer ZucoToutr--ivíetnbro
Suplenté: Alexandre Valdo Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



i" )

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , ̂

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI 253/2005

AUTORIA DO PROJETO: PODER EXECUTIVO

RELATOR: mrON GONÇALVES-REZENDE

RELATÓRIO:
TTata--se de Projeto de Lei que "AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA A
proceder a MSCRlCÃO NÔ CADASTRO "MOBILIÁRIO TRlBÜTÂRlO DE PEQUENOS
ESTABELECIMENTOS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DÕ RELÀTÕR:
Somos peto oncmmnhamento regulm- da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VÕTÕ DÒ MEMBRO:
Voto com o relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por imanimidade dos seus membros, peto encaminhamento regular
da matéria.

Saia de Comissões, 21 de dezembro de 2ÕÔ5.

Roberto pá^^SS^Bastos - Presidente
Stç^tonte: ffias^ Souza

NUton Gon^a^^^^lezende - Relator
Sxipistí^Ja^í^Ça^s

ixandre Bastos Rrari;
Suplente: Glaúber Coelho

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM |NÃO ãus

Alexandre basi os rodrigues

Alexandre valdo majtan
X"

alexsander zucolotto

Cláudia mileipe festa lemos
Elias de souza

Fábio mendes glória V
Glauber da silva coelho "V

SÉ CARLOS AMARAL

Marcos salles coelho Vn^
NILTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina traváglia

Roberto bap.bosa bastos

□

□ PROJETO NÇ
□ REQUERIMENTO N°_ .
□ DATA: ir) %

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVAEídEM
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iSIOENI

n REJEITADO
POR
S.ALÃDAÃ SESSÕES / /

PRESIDENTE

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSC

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALA
/  /

DAS SESSC

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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